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O SINTTEL-RS informa aos trabalhadores/as 
na Oi que a FITRATELP se reuniu na terça-feira 
(19/04) com a empresa, no Rio de Janeiro, para 
tratar do Placar Oi 2022. Além de apresentar os 
resultados do Placar Oi 2021, a empresa apresen-
tou sua proposta de Placar Oi 2022. Esse é o pior 
Placar da história da Oi, o que reete os resulta-
dos das decisões equivocadas da direção da 
empresa. Como sempre, quem sofre as conse-
quências da péssima gestão da empresa é o traba-
lhador.

Sobre os indicadores do Placar 2021, os resul-
tados geraram uma nota nal de 0,47 e um prê-
mio de 0,14 salários nominais, que serão pagos 
conforme as regras e critérios de elegibilidade do 
Acordo Coletivo do Placar 2021. 

Em seguida, foi apresentado aos representan-
tes dos trabalhadores a proposta de participação 
nos resultados para o ano de 2022, que voltou a 
ter 5 indicadores. Veja os indicadores abaixo: 

Ressaltamos que o TARGET de atingimento das 
metas é de 3 salários proporcionais, sendo que o 
prêmio pode variar entre 0 e 4 salários nominais, 
tendo como referência o salário base de dezembro 
de 2022. É elegível o empregado que em 2022 
tenha trabalhado acima de um mês. Não terão 
direito ao Placar 2022 estagiários, menores apren-
dizes, aprendizes técnicos e aposentados não ati-
vos (inclusive TRCA-PR). Trabalhadores demitidos 
por justa causa no período de 1 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2022 não têm direito.

Segundo a FITRATELP, depois de muito debate, 

foi possível negociar com a Oi a antecipação de 
0,86% do salário nominal de 01/05/2022, a título 
do Placar Oi 2022, aos trabalhadores elegíveis, 
(pro-rata referente aos meses trabalhados em 
2022). O pagamento será em parcela única até 
13/05/2022, mediante a aprovação do Acordo 
Coletivo até dia 09/05/2022.

Com relação ao pagamento do Placar Oi 2021 
(de 0,14 salários nominais), a Oi e FITRATELP ajus-
taram a cláusula 2.5 e cláusula 7 do anexo I do 
Acordo Coletivo estabelecendo o pagamento até o 
dia 13 de maio de 2022. 

TRABALHADORES DA V-TAL
Para os trabalhadores da V-TAL, o PPR Placar 

de 0,14% salários nominais será pago no dia 29 
de abril. O Placar 2022, e o adiantamento referen-
te a 2022 será negociado nos próximos dias e, 
inclusive, a FITRATELP já pediu uma reunião com a 
empresa para discutir o assunto. 

É muito importante que os trabalhadores 
se mobilizem e atendam as convocações do 
sindicato, pois a empresa tem reagido de 
forma negativa e desrespeitosa com a cate-
goria. Para se ter uma ideia, a diretora de RH da 
empresa não recebeu as Federações e tem dicul-
tado os entendimentos para a solução das deman-
das dos trabalhadores como, por exemplo, o tra-
balho home ofce, sobrecarga de atividades por 
falta de pessoal, execução de multitarefas, bem 
como a licitação das atividades terceirizados da 
SEREDE, causando demissões injusticadas e di-
cultando a execução do contrato com a SEREDE.

Finalmente, lembramos que o PPR-PLACAR é 
resultado do esforço de cada trabalhador, que se 
dedicou prossionalmente e vestiu a camisa da 
Oi. Esperamos que em 2022 os resultados sejam 
melhores. Além disso, temos que fortalecer a 
nossa luta para manter nossos empregos e direi-
tos trabalhistas. 

A LUTA CONTINUA! 

PIOR PLACAR DA HISTÓRIA DA OI



FICHA DE FILIAÇÃO

Dados Pessoais:

Nome: Sexo:       F          M

RG: CPF:

Data de Nascimento: Estado Civil: Naturalidade:

Endereço:

Cidade/CEP: Telefone:

E-mail:

Nome do Pai: Nome da Mãe: 

____________________________________
Assinatura do(a) Titular

                                                      
Presidente               

____________________________,____de________________de_________.
                           (Local)

Modalidade de Desconto
          Autorizo, conforme modalidade escolhida abaixo, para desconto no meu salário, o pagamento das 

mensalidades e/ou parcelas devidas ao Sinttel.                    

Desconto em folha de pagamento da empresa e/ou pela Fundação Atlântico.

Boleto bancário
Débito em Conta.  Banco:                       Agência:         Conta Corrente:

Dependente CPF Data de Nascimento Parentesco

Dados Profissionais:

Empresa:  Cargo/Função:  Matrícula:

Endereço Profissional:

                                    Fundação              Aposentado(a)/INSSAtivo(a) Pensionista

 Autorização
Com base na Lei 13.709/18, que regula a Proteção de Dados Pessoais, autorizo o SINTTEL/RS, por tempo indeterminado, a utilizar os meus dados pessoais, 

inclusive, os sensíveis, bem como os dados dos meus dependentes e companheiro (a), para informar ao  meu empregador e/ou qualquer outra pessoa jurídica e/ou 
física sobre: a minha filiação a esta entidade sindical e/ou implementar/formalizar/exercer adesão a convênio de lazer, convênios de consumo, plano de saúde, 
cursos, desde que tenham sido requeridos por mim.

Por conta da filiação a esta entidade sindical, desde já, autorizo o SINTTELRS a promover minha adesão/participação ao Convênio com a Masterclin Serviços 
Administrativos Ltda - CNPJ: 14.712.948/0001-84, que assegura descontos na prestação de serviços de empresas/restaurantes, entre outros, desde que 
credenciados à Masterclin.

Autorizo o SINTTEL/RS, a utilizar minha imagem nos jornais, fotos, revistas, site, redes sociais e em qualquer outro meio de comunicação, inclusive, os 
telemáticos para matérias/publicidade/informativo/panfletos/boletins relacionados: ao trabalho, as relações coletivas de trabalho e de qualquer outro conteúdo de 
interesse da categoria telefônica, não servindo esta autorização para questões político-partidárias.

Declaro, para todos os fins e sob as penas da lei, que estou regularmente autorizado a fornecer os dados pessoais e sensíveis dos meus dependentes e de meu 
(minha) companheiro (a).

Orientação para entrega da Ficha:
Entregue a ficha ao seu Representante Sindical ou encaminhe para o email sinttelrs@sinttelrs.org.br ou via WhatsApp para a 

Secretaria, através do número (51)  9972 6.8883 em arquivo PDF, JPG ou outro arquivo disponível.


